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extrato para publicação informando arquivamento do inquérito ci-
vil nº 000021-912/2015-MPPA, para fins de ciência dos interessa-
dos – ausência de dados atualizados.
a ProMoTora dE JUSTiÇa TiTUlar do 12º carGo da ProMoToria dE 
JUSTiÇa da rEGiÃo aGrária dE MaraBá, dra. MariaNa SoUSa caVa-
lEiro dE MacÊdo daNTaS, torna pública a Promoção de arquivamento do 
Inquérito Civil nº 000021-912/2015-MPPA para fins de cientificação dos in-
teressados cujos dados pessoais encontram-se desatualizados. Procedimen-
to: inquérito civil nº 000021-912/2015-MPPa data do arquivamento: 04 de 
março de 2022. interessados: luis carlos fernandes de Jesus, lucelio rocha 
ribeiro, Manoel Soares Melo José augusto de Sousa lima, Vanilson rick Sousa 
chaves, cleidson Souza freitas. informa: os termos do arquivamento estão 
disponíveis para manuseio na 12ªPJMaB, no prazo de 3 (três) dias, a contar 
da cientificação dos interessados por imprensa oficial, momento em que os 
autos serão encaminhados ao Egrégio conselho Superior do MPPa, facultando 
ao interessado apresentar razões escritas ou documentos, que serão juntados 
ao inquérito civil, visando obstar o arQUiVaMENTo, até a sessão do cSMP 
para homologação ou rejeição da promoção de arquivamento, nos termos do 
art. 27, §§1º e 2 º da resolução 007/2019-cPJ. Promotora de Justiça: Ma-
riaNa SoUSa caValEiro dE MacÊdo daNTaS Promotora de Justiça: 12ª 
Promotoria de Justiça da região agrária de Marabá, localizada rua das flores, 
s/nº, amapá, Marabá – Pa
cEP: 68502-290

Protocolo: 796260
eXtrato de Portaria Nº 01/2022-MP/1ªPJi
a 1ª Promotoria de Justiça de itaituba, com fundamento no art. 54, Vi e 
§3º da lei complementar nº 057/06 e no art.3º. § 1º da resolução nº 
181/2017-cNMP, torna pública a instauração do Procedimento investiga-
tório criminal - SiMP nº 001195-922/2022-MP/1ª PJi, que se encontra à 
disposição na 1ª Promotoria de Justiça de itaituba, situada na av. Nova de 
Santana, 384, bairro centro, cEP. 68180-030 - itaituba – Pará - fone: (93) 
3518-2123/3518-3099.
Portaria nº 01/2022-MP/1ªPJi
interessados:
Polo ativo: 1ª Promotoria de Justiça de itaituba
Polo Passivo: alunas do curso de fisioterapia da fai – faculdade de itaituba
assunto: ProcEdiMENTo iNVESTiGaTÓrio criMiNal – Portaria Nº 
01/2022- MP/1ªPJ dE iTaiTUBa, para investigar as condutas delituosas 
tipificadas como injúria racial e racismo institucional, praticadas por alunas 
do curso de fisioterapia da fai – faculdade de itaituba, contra a professora 
isabelle costa.
ÍTalo coSTa diaS – Promotor de Justiça

Protocolo: 796285
extrato da Portaria Nº 001/2022-MP/PJBN
o MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará, neste ato representado 
pelo Promotor de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Brasil Novo-Pa, 
com fundamento no art. 54, Vi e §3º, da lei complementar nº 057/2006 
e no art. 4º, inc. Vi, da resolução nº 023 – cNMP, de 17/09/2007, e na 
resolução Nº 010/2011-cPJ, de 30/06/2011, torna pública a instauração 
do ProcEdiMENTo adMiNiSTraTiVo Nº 001/2022-MP/PJBN, registrado 
no SiMP Nº 000172-093/2022, que se encontra à disposição na Promotoria 
de Justiça de Brasil Novo, localizada na rua do comércio, Nº 1136 - Prédio 
do fórum, Bairro centro, cEP: 68.148-000, município de Brasil Novo/Pa, 
telefone (93) 3514-1102, e-mail: mpbrasilnovo@mppa.mp.br.
Portaria nº 001/2022-MP/PJBN
Polo ativo: Ministério Público do Estado do Pará – Promotoria de Justiça 
de Brasil Novo
Polo Passivo: casa de apoio Maria Barbosa; Programa Sarah Maria;
assunto: acompanhar a destinação de verbas oriundas de acordos de não 
persecução penal, transação penal e suspensão condicional do processo ao 
lar dos idosos, casa de apoio Maria Barbosa e Programa Sarah Maria de 
Brasil Novo.
Brasil Novo/Pa, 06 de maio de 2022.
alEXaNdrE aZEVEdo dE MaTToS MoUra coSTa
Promotor de Justiça Titular de Brasil Novo/Pa

Protocolo: 796279
eXtrato de ata da 8ª sessÃo ordiNÁria HÍBrida do csMP – 2022
 (lei n.º 8.625, de 12.02.1993 – art. 15, § 1º)
daTa E Hora: 09/05/2022; início: 9h52min, término: 14h14min.
local – Plenário “octávio Proença de Moraes”, edifício-sede do Ministério 
Público do Estado do Pará e por meio de videoconferência (canal do MPPa 
e Youtube). PrESENTES: dr. cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior, 
Procurador-Geral de Justiça, Presidente do conselho Superior; dr. MaNoEl 
SaNTiNo NaSciMENTo JÚNior, corregedor-Geral do Ministério Público; 
dr. fraNciSco BarBoSa dE oliVEira, conselheiro Secretário e os se-
guintes conselheiros: dr. Waldir MaciEira da coSTa filHo, dr. Mar-
coS aNTÔNio fErrEira daS NEVES, dra. Maria do Socorro MarTiNS 
carValHo MENdo e dr. NElSoN PErEira MEdrado.
dEliBEraÇÕES: após amplamente discutidos os assuntos constantes da 
pauta, conforme detalhadamente descrito na ata desta reunião, arquivada 
em pasta própria, o conselho Superior tomou as seguintes decisões:
iTENS da PaUTa:
1. apreciação das atas das seguintes sessões:
12ª Sessão ordinária Plenário Virtual, realizada de 13 a 17/12/2021;
1ª Sessão ordinária, ocorrida em 17/01/2022;
2ª Sessão ordinária Plenário Virtual, realizada de 24 a 28/01/2022.
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, aProVoU as atas da 12ª 
Sessão ordinária Plenário Virtual, realizada de 13 a 17/12/2021; 1ª Sessão 

ordinária, ocorrida em 17/01/2022; e 2ª Sessão ordinária Plenário Virtual, 
realizada de 24 a 28/01/2022.
1. SiMP n.º 000002-012/2022. autos de rEcUSa Por aNTiGUidadE, em 
face do candidato, dr. domingos Sávio alves de campos, referente ao Edi-
tal n.º 59/2021, de remoção na 3ª Entrância, para o cargo de 4º PJ de Meio 
ambiente, Patrimônio cultural e Habitação e Urbanismo de Belém.
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, dEcidiU pela adMiSSiBi-
lidadE da inscrição do candidato doMiNGoS SáVio alVES dE caMPoS, 
para concorrer ao certame referente ao Edital n.º 59/2021-cSMP, de remo-
ção na 3ª Entrância, para o cargo de 4º PJ de Meio Ambiente, Patrimônio 
cultural e Habitação e Urbanismo de Belém.
1. apreciação de manifestação da corregedoria-Geral do Ministério Públi-
co, proferida nos autos do Edital n.º 50/2021, de remoção ou promoção 
à 3ª Entrância, para o cargo de 11º PJ com Atribuições Gerais de Belém, 
pelos critérios de antiguidade e merecimento, respectivamente, Gedoc n.º 
129.426/2021.
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, dEcidiU pela rEPUBlica-
ÇÃo de edital para promoção ao cargo de 11º PJ com atribuições Gerais de 
Belém, pelo critério de antiguidade.
1. Julgamento de certames:
4.1. Julgamento de promoção à 2ª Entrância, para o cargo de 4º PJ de 
itaituba, pelo critério de merecimento, Edital n.º 54/2021, Gedoc n.º 
129.435/2021.
o Exmo. corregedor-Geral do Ministério Público, dr. MaNoEl SaNTiNo 
NaSciMENTo JÚNior informou que em sessão passada, a Promotora de 
Justiça Paula Suely camacho tinha sido apontada que não preenchia o 
pressuposto objetivo de estar com os serviços em dia e o Egrégio conselho 
Superior, por maioria de votos, não admitiu sua inscrição para concorrer à 
promoção ao cargo de 4º PJ de itaituba.
Explicou que, como houve uma flexibilização e novo entendimento da 
cGMP, conferido ao Edital 59/2021-cGMP, também adotou ao presente 
edital, por uma questão de justiça, pois após a verificação da irregularida-
de apontada no relatório, a Promotora de Justiça regularizou os serviços.
Posto em votação, o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, adMiTiU 
a inscrição da candidata PaUla SUElY dE araÚJo alVES caMacHo, para 
concorrer ao presente certame.
Na sequência, o Egrégio conselho Superior, em sessão pública e vota-
ção aberta, nominal e fundamentada, apreciando objetivamente os fatos 
e dados concretos constantes no relatório da corregedoria-Geral do Mi-
nistério Público e as informações prestadas pelo(a) candidato(a), concluiu 
pelo seguinte julgamento, nos termos do art. 26, ii da lcE nº 57/2006: à 
unanimidade, dEcidiU iNdicar o Promotor de Justiça PaUla SUElY dE 
araÚJo alVES caMacHo à promoção ao cargo de 4º PJ dE iTaiTUBa, 
sem a necessidade de atribuição de pontuação pelos conselheiros, por ser 
candidato(a) único(a) a concorrer e preencher os pressupostos do art. 93, 
inciso II, alínea “b” parte final e  VIII-A c/c art. 129, § 4º da Constituição 
federal c/c art. 61, inciso iV da lei federal nº 8625/93, art. 151, inciso ii, 
alínea “b” c/c 184, inciso ii da constituição Estadual e arts. 89 e 90 da lei 
complementar Estadual nº 057, de 06.07.2006. Em razão da inexistên-
cia de outros candidatos que preencham os requisitos constitucionais, não 
ocorreu a formação de lista tríplice.
4.2. Julgamento de remoção na 1ª Entrância, para o cargo de PJ de Capitão 
Poço, Edital n.º 55/2021, Gedoc n.º 129.440/2021.
o Egrégio conselho Superior, por unanimidade de votos, dEfEriU a inscri-
ção dos candidatos THaiS rodriGUES crUZ ToMaZ, Márcio dE alMEi-
da fariaS e GaBriEla rioS MacHado, por preencherem os pressupos-
tos objetivos do art. 89 c/c 98 da lcE nº 057/2006.
o Egrégio conselho Superior, por unanimidade de votos, iNdEfEriU a ins-
crição da candidata cYNTHia GraZiEla da SilVa cordEiro, por não 
preencher o pressuposto objetivo previsto no art. 89, inciso Viii da lcE nº 
057/2006 (ter sido removida há menos de seis meses) e, por maioria de 
votos, iNdEfEriU a inscrição do candidato GErSoN alBErTo dE fraNÇa, 
por não preencher o pressuposto objetivo previsto no art. 89, inciso Vi, do 
mesmo diploma legal. registrou-se o voto divergente do Exmo. conselhei-
ro, dr. Waldir MaciEira da coSTa filHo, de que o presente edital foi 
publicado no Diário Oficial do Estado de 17.09.2021 e, considerando que 
se trata de remoção pelo critério de antiguidade e, além disso, a resolução 
n.º 244, do cNMP, que dispõe sobre os critérios de remoção e promoção 
por merecimento, é de janeiro de 2022, entendeu que a inscrição do can-
didato Gerson alberto de frança preenche o pressuposto objetivo referido 
no art. 89, inciso Vi, avaliando a admissibilidade de acordo com a auto 
declaração do membro concorrente.
o candidato alEXaNdrE aZEVEdo dE MaTToS MoUra coSTa teve sua 
inscrição prejudicada, considerando que foi protocolada em data anterior 
à sessão de julgamento de sua remoção, nos termos do art. 56, § 9º do 
regimento interno do cSMP.
os candidatos MaNoEl adilToN PErES dE oliVEira, HElEM TaliTa lira 
foNTES, Mário cÉSar NaBaNTiNo arraiS BraÚNa e rodriGo SilVa 
VaScoNcEloS desistiram de participar do certame.
o Egrégio conselho Superior, em sessão pública e votação aberta, nominal 
e fundamentada, apreciando os dados constantes no relatório da correge-
doria-Geral do Ministério Público e as normas legais vigentes, nos termos 
do art. 26, iii da lcE n° 057/2006, dEcidiU iNdicar, à unanimidade, 
o(a) Promotor(a) de Justiça Márcio dE alMEida fariaS, que ocupa a 
36ª (trigésima sexta) posição na lista de antiguidade da 1ª entrância, para 
remoção ao cargo de PJ dE caPiTÃo PoÇo, em razão de ser o(a) candida-


